COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA

(AUDIENCIA PUBLICA)
REQUERIMENTO N° , DE 2003.
(Da Senhora Maria do Rosario)

Solicita que seja convidada a Exma.
SenhoraBenedita Souza da Silva Sampaio,
Ministra de Estado da Assisténcia e
Promocéao Social para participar de Reuniéao de
Audiéncia Publica nesta Comissdo, em data a
ser agendada, com o objetivo de apresentar a
politica nacional de assisténcia social.

Senhora Presidente:

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelgauaiado o Plenario
desta comisséo, se digne tomar as providéncias (queraseja convidada a
comparecer a este 6rgao técnico, em reunido déramdipublica a realizar-se
em data a ser agendada, a Exma. Senhora Benedita 8a Silva Sampaio,
Ministra de Estado da Assisténcia e Promo¢cao Soctah o objetivo de
apresentar a politica nacional de assisténcialsesigecificamente as agbes e
programas desenvolvidos para a protecao dos direda criancas,
adolescentes e apoio socio-familiar.

JUSTIFICATIVA

A nossa Carta Magna em seu artigo 203 incisosl lasdegura que a
assisténcia social sera prestada a quem dela ragessm o0s objetivos de
proteger a familia, a maternidade, as crianca®kesckntes carentes.



Criado em 2003, pela Medida Provisoria n° 103, tielel janeiro de
2003, o Ministério da Assisténcia e Promocdo Spteah como areas de
competéncia: politica nacional de assisténcia komamatizacao, orientacao,
supervisdo e avaliacdo da execucdo da politica s#st@ncia social;
orientagcao, acompanhamento, avaliacéo e superdsgmdanos, programas e
projetos relativos a area da assisténcia socibukcdo, coordenacao e
avaliacdo dos programas sociais do governo fedgedtdo do Fundo
Nacional de Assisténcia Social; aprovacdo dos cegams gerais do Servico
Social da Industria (SESI), do Servico Social dan€wio (SESC) e do
Servico Social do Transporte (SEST).

A Constituicdo Federal de 1988 também garante eamastigo 204 a
participacdo da populagcdo na formulacdo de patitmzblicas e no controle
das acOes governamentais na area da assisténaileesotodos 0s niveis.

Sendo assim, o Poder Legislativo, composto pelogitifes
representantes desta populacéo, ndo podera fimargem da discusséo de téo
relevantes temas. Espero desta forma, contar capom dos nobres pares
para a aprovacao do presente requerimento.

Sala das Comissoes, em de marco de 2003.

MARIA DO ROSARIO
DEPUTADA FEDERAL
PT-RS



